
ffllfrttr
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Foder Executivo Munie ipal

PRUTUTTUIRA MUNICIPAL DE IAGUARIBARA
GABINE-TE DO PREFEITO

I-tlI N" .1030 
/ 2019 JAGUÂRIBARÁ, 04 DD JUNIIO DE 2OT9

ESTABELDCE A LEi DÁS DIRETRIZES
onÇaurNrÁRns oDo) PARA O

rxnncÍcto FINANCDTRo DE 2020,

O PRETDITO MUNICIPAL DII JÀGUARIBABA, Estatlo

do Ceará, no uso de suas ar.ribuigões logais e dc conformidade com o disposto na l,ei
Orgânica Municipal e na Constituição Federal,

FÀÇO SABDR que a Câmara Municipal âprovou e eu

sanciono e promulgo â seguinte Iêi:

CAPÍTUIO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Àrt. I'- São estabelecidas, em cumprimento ao (lisposto no art. ]65, inciso II e § 2.",

tla Constituição Fecleral, na Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar rf 10i, de

04 tle maio cle 2000, altcrada pela Lei Complementar no 131, de 27 de ma.io de 2009 e Lci
Complementar n'15G de 28 de clezembro tle 2016, às diretrizes gerais ltara elaboraçâo tto

orçâmênto do Municiilio, rclativas ao exercicio de 202A, compreendenclo:

I - as prioridatles e mol,as <ta administração pública municiiral extraitlas do Plano

Plurianual para 2018'202 t;

II ' a estrutura e organiz.ação dos orÇameníosi

III ' as diretrizes para oiaboração e execuçâo clos orçamentos e suas alteraçõesi

lV ' as disposições relativas à rlívitla pública mruricipal;

V' as disposiçõcs relativas às dcspesas do Município com llcssoal e encargos sociaisi

VI ' as disposições sobre âiteraçõês na legislaqiro tributáriaj

Vll 'as clisposiçõcs gerais.

§ 1' As diretrizes orçamentáfias têm entrê suas finalidades:

I - orientar a elaboragÍlo e a execuÇão da l,ei Orlamentária Anual parâ o alcânce dos

objetivos e das mêtâs do Plano PlurÍanual - PPA;
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II - ampliar a capacidade do Murricipio de garantir o provimento tle bens e serviços à
popu-laçãoi

§ 2o ' A elaboração, fiscalização e controlo da lei orÇamentária anual para o exercício
de 202O, bem como a aprovação e execução do orçamento frscal e da seguridade social do
Municipio, além de serem orientados para viabi)izar o alcance dos újetivos declarados no
PPA, devem:

i - priorizar o orluilibrio entre receitas e despesasi

II - evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando'so o princípio da
publicidacte c permitindo amplo acesso da sociedade aos dados do orçamento, incliisive por
meio eletrônico;

III - atingir as metas relativas a receitas, rbspesas, resultados primário e nominal e

montante da dívida pública estabelecidos lesta l€i.

Art. 2' ' Integram a presente l,ei os seguintes anexos, em cumprimento âo disposto
na Le.i Complementâr no 101, de 04 de maio de 2000 e suc altcraqõcs:

I - Anexo de Motas Fiscais / Metas Anuais - demonstralivo Ii

II - Avaliação do Cumprimento das Metas l'iscais rlo Exercício Alterior
clemr:rnstrativo IIi

III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriorcs ' demonstrativo III;

IV - Dvolução do Patrimônio Líquiclo ' domonstrativo IVi

V - Origem e Aplicagâo dos Recursos Obtidos com a alienação de ativos
demonstrativo Vi

VI - Avaliação tla Situação Financoira e Atuarial do RPPS - Receitas e J)espesas
Previdenciárias Projeção Atuarial ' demonstrativo VI;

VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita . demonstrativo MIi

VIII - Margem rle Expansão das Despesas Obrigatór'ias de Caríiter Continuado .

tlemonstratrvo VIIIi

iX - Metodologia e memória de cálculo para Estabclccimcnto das Metas Anuais .

demonstrativo IXi

X * Metodologia e memória de cálculo para Estabelecimento do Resultarlo Primário'
demorÉtrativo X;
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XI - Metorlologia e memória tle cálculo para Estabelecimento do Itesultado Nomüral'
clemonstrativo XIi

XII - N{ontante da Dívida Públiea - tlemonstrativo XIIj

X[I[ - Demonstral,ivo c]e Iliscos Fiscais e Provitlôncias ' demonstrativo XIII.

XIV - Relação das aÇões prioritárias previstas pzrra 2020 ' tlemonstrativo XIV

METAS FISCAIS ÀNUAIS

Art. 3o'F)m cumprimento ao § 1o, clo art. 4o, da l,ei de Complementar n" 101/2000,
I)emonstrativo I'Metas tr'iscais Ànuais, será elaboraclo em valores corrêntes e constantes,
relativos às lleccitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montantc da Dívida
Pública, para o cxercÍcio de referôncia ê para os tlois seguinte,s.

§ i" ' Os valores correntes dos exercícios tic 2020, 2021 e 2022 deverão lcvar em
contâ a prêvisão de aumento ou redução das despesas de caráter corrtinuado, resultantes
da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou ativitlades incentivadas,
inclusão ou eliminação de prograrnas, projetos ou atividades. Os valores constantes,
utilizam o parâmetro do Ínclice Otrcial dc Inflaçâo Alual.

§ 2o - Os valores da coluna relacionados ao "% PIts' são calculaclos mediante a
aplicação tlo cálculo <los valorcs corlcntcs, tliviclidos pclo PIB Estatlual, multii>licarlos por
100.

§ 3, ' Às metas fiscais estabelecidas nesta l-êi poderão ser ajustatlas quando do
encaminhnmento do projeto de lei orçamenl,ária anual, se verificadas alterações no
comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimâtivas clas receitas e
despesasi

§ 4"'Na hipótese prevista pelo § 3", o demonstrativo X de que trata o Caput tieverá
ser encaminhado juntamente com o projeto de lei orÇameiitária aaiial,

§ 5q Durante o exercício c1e 2020, a meta resultado primário prevista no
(lemonstrâtivo I, poderá ser recluzida até o montante que corresponder à frustraçâo da
arrecadação tlas receitas que são objeto de transferôncja constitucional, com base nos arts.
158 c 159 da Constituiqão Federal.

§ Bc'Para os frns do disposto no § 5o, considora.se Í'rustração de arrecailaçã0, a
diferença a menor que for observada erúre os valores que forem anecadarlos em cada mês,
em compâração com igual môs rlo auo anterior.

§ 7c ' Nas hipóteses de revisão dos valores das motas Íiscais de que trata estê artigo,
e para ofoitos de avaliação na audiência púbiica prevista tro arl,. 9,r § 4a, cla LC no
101/2000, as rocoitas e despesas rêaliza(lâs scrão comparados com as metas ajustadas
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ÀvÀLr.ÀÇÃo Do CUMpRIMENTo DAs Mrtr s FISoAIS no oxuncÍclo ANTITRI0R

Art;. 4''Atendendo ao disposto no § 2", inciso I, do Art. 4'da LRF, Domonstrativo II -

Avaiiação do Curnprinrenio rlas Metas Fi.qeais do Excrcício Anterior, tem como finaliclatic
eslaLrelecer um comparativo entre as metas fixadas c o resultado obt,itlo no exercício
orçamcntário anterior, tlc Receitas, Dcspesas, Eesu'ltaclo Primário e Nominal, Dívitla
Pirblica Consoiitlatla e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas,

METAS FISCAIS ATUAIS COMPÂRADAS COM A§ FIXADA§ NOS TRÊS EXERCÍCIOS
A}TIERIORES

fut. 5' ' l)e acordo com o § 2', item II, tto Art. 4'da LRF, Demonstrativo III'Metas
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Dxercicio.q Anteriores, de Receitas,
De.spesas, Resultado Primário e Nominal, Dívitla Pública Consolidada c Dívida
Consolidada Líquida, tleverão estar: instruídos com memória e mototlologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendido-s, comparando'as com as fixadas nos três exercicios
anteriores e eviclenciando a consistôncia delas com as premissas e os objetivos da Política
Econômica Nacional.

Parâgrafo Único ' Objetivando maior consistência e subsíüo às análises, os valores
devem ser demonstrados em valores correntes ê couslantes, utiliza»do'se os mesmos
indices já comentados no Demonstrativo l.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 6"' Em obediência ao § 2o, inciso III, do Art. 4" da LRF, o Demonstrativo IV'
Evolução do I'atrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio do Murúcípio
de forma consolidada.

Parágrafo Único O Demonstrativo aprresentará em separado a situação do
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciario.

ORIGEM E APLICÂÇÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A AUENAÇÃO DD ATIVOS

fut.7"'O § 2", inciso III, rlo Art. 4' cta LRF, o Demonsl,rativo V'que tral.a da
E.roluçâo clc Pal,rimôuio Líquido, estabelece também, que os recursos obticlos corn a
alienagâo de ativos que integram o refcrido patrimônio, devem ser reaplicados em
despesas cle capital, saivo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou
próprio dos servidores públicos.

ÀVÂLIÀÇÃO DÀ SI'TUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIMD PRÓPRIO DÀ
PBEVIDÊNCIA DOS SDRVIDORDS PÚBLICOS

Àrt. 80 - Em razão do que está est.abelccitlo no § 2o, inciso IV, alínea "a", tlo Art. 4., da
LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias . LDO, o
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Demonstrativo VI, iloverá conter a avaliaçâo da situação financeira o atuarial tlo regime
próprio dos senidoros rn'.r::icipais, nos trôs ültirnos exercícios. Esse demonstrativo
estabelace um comparativo de Receitas e Dcslrcsas Previtlenciárias, terminanrio por
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do IIPPS.

ESTIMATIVÀ E COMPENSÂÇ.ÀO DÂ RENÚNCIÀ DE RDCDITA

Art. 9o ' Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, clo Art. 4', cla LltF, o Anexo cle

Metas Fiscais, Demonstrativo MI, deverá contor informagões rlue indique a natureza da
retúncia fiscal e sua compensaç:io, <Ie maneira a propiciar o equilíbrio tlas contas públicas.

§ 1' ' A renúncia compreencle incentivos fiscais, anisl.ia, remissã0, subsíüo, crédito
pre sumido, etc.

§ 2'' A compensação será acompanhada de medidas provenientes clo aumcnto da
rcceita, elevação de alíquotas, ampliagãc da base de cálculo, majcraçãc ou criação de

tributo ou contrib uiçãro.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRTAS DD CARÁTI]R
CONTINUADO.

fut. 10 ' O § 2', inciso V, do Art. 4' da Lll,l', considera obrigaíória de caráter
continuado a despesa corrente derivada de lei, medirla provisória ou alo administrativo
normativo que fixem pâra ô entê obrigação legal rle sua execução por um peíodo superior
a dois exercícios.

Parágrafo Único ' O DemonBtrativo VIII " Margem rle Expansão das f)espesas de

Carâtnr Continuado, destina"se a permitiÍ possível inchrsâo de eventuais programas,
projetos ou atividades que venham carat:terizar a criaçào de despesas de caráter
continuatlo.

METODOIOGIA E MEMÓRIA DD CÁLCULO DAS MDTAS ANUA'IS DAS RECIJITAS E
DESPIJSAS.

Art. 11 - O § 2o, inciso II, do Art. 4", da LRF, determina quo o demonstrativo de
Metas A'rruais seja instruíclo com memória e mctorlologia de cáleulo que justifiquem cs
resuitados pretenclidos, c,omparando'as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e

eviciencianrlo a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica
nacional.

Par:ágrafo Único 'A base tle <latlos rla receita e da rtespcsa constitui.se dos valores da
receita arrecatlada e da despesa executada nos três exercícios anteriores e das preüsÕes
para 2020, 2021e 2022.
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fut. 12 ' A finalitlade do conceito de Resultado Primário é rntlicar se os níveis do
gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecatlação, ou seja, se as receitas não'
(inanceiras são capazes de suportar as tlespesas não"Êla»ceiras.

Parâgrafo Único ' O cálculo cla Mota rie Resuitarlo Primário deverâ obedecer à
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, atravós das Portarias expeclitlas pela STN
'Secretaria tlo'l'esouro Nacional, e às normas da contabilida«le pÍrblica.

METODOLOGTA E MEMÓRIA DIi CAJ,CUI,O DÂS METAS ANUAIS DO RIiSULTADO
NOMINAI.

Art. 13 O cálculo clo Re-qultado Nomirral, deverá obedecer a metoclologia

determinada pelo Coverno Federal, com regulameltação pela STN.

Parágrafo Único' O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, cleverá levar
em conta a Divida Consolitlada, cla qual deverá sor deduzido o Ativo Disponível, mais
Haveres linanceiros menos Restos a Pagar Processados, que resull,ará na Dívitla
Consoli,,lada Líquida, que somada às f?,cccit,as dc Priv:rtizações e deduzitlos os Passivos
Beconheciclos, resr"rltará ua I)ívi.cla Fiscal Líqúda.

METODOLOGIAE MDMÓRIADE CÁ],CUK) DAS ME'TAS ANUAIS DO MOI.STANTI'
DADÍVIDA PÚBI,ICA.

Art. i4 Dívida Pública ó o montânte das obrigações assumidas pelo ente da
Fer.leração. I,lsta é representatla pela emissão do l;ítulos, operações de crátlítos c precatórios
judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base rle dados de Balanços c Balancetes pârâ sua
claboração, constituída dos valores alrurados nos exercicios antcriores e da projação dos
valores para 2O20, 2O2l e 2022.

DI'MONSTR/{IIVO D]I RISCOS T'ISCAIS E PROVIDÊNCIAS

^.rt. 
15 Em cumprimento ao § 3' do Art. 4' da LRF a Lei de Diretrizes

Orçameniárias ' LDO 2020, deverâ conier o Á.nexo rie ll.iscos Fiscais e Providências.

§ 1o' Consideram-sc passivos contingentes e outros riscos fiscais possiveis obrigações
a ser cumlirido em 2020, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não
de um ou mais evenbos futuros que não estejam totalmente sob controle do Município.

Cútttn .llmiüi'ttatito l,u .ino .lÍt it
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§ 2" Tambóm são passivos contingentes, ol:rigaçõe-s decorrentes
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tle eventos

§ 3' ' Caso so concrotize, os riscos fiscais serão atenrlidos com recursos tla Rescrva de
Contingência e, sendo esta in-suficierrte, sêrão indicarios, tamllém, o excesso rle

arrecadação e o supcrávit Íjnanceiro do exercicio antcrior, sc hor.rver, oberiecirltr n fonte rle
recursos correspondente.

§ 4' ' Sendo cssês recursos insuficientes, o Poder Execrrl,ivo porlerá reduzir as
ilotações destinatltrs para investimentos, tiescle qus não comprometidas.

CAPÍTULO II

DÂS PRIORIDADES I] MIiT.T{,S DA ADMINISI'IIAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

I - manutenção: recursos orçamenl,ários destinados ao cusl,eio tlas ativirlades em

rl ^.---^^:^ ,l- 
-^-...^-^:^ ^--^-^..r1-:^^ l-.^.:*-.1^^ --. ^^-l .^.*, ,t^--

' 
I t Ãl,irrrs.r,, t,.r lt,.r)r,rrctrv(ru d\r ,r1-r,.:\Lt,Iiu itiis

desposas de custeio, deeorrenl,es rle aumento nat,ural no alendimcnto aos programas de

duração contilruada;

III - investimentos: recursos orçamenl,ários destinados à realização cle novos
,,,.\iôi^ê ô ;ni'^§i im^-i ^r:

!\' 4,,:r^,^,i^^^í-^ôr^ ,^/.,r,ô.\. ^.^^m^.rri.,^^,1ó.r.ô...1^^,!^ â!!oí^i^,1^ -r;.,;,1-,1^-vrví,irLrrrrrr iii rii.ri iit.iiii .

derivadas de novos investimentos.

§ 1" Nos orçamentos serâ yrrioritária e obrigatórizr a alocação tlr; recursos

-suhcientes para a manutenção das atividadcs de caráter continuado, ern conformidade
r,rnrr,loíini,.ã,,ilnrlrr,srrrr,,ryJ,rrlusCilarlaStrnslrcicoqIprl,l4"r.arrrrr'rln.rtr,rrtiona,\ .-tr 3, L,ór.

^ 
')o ' Ác mata. n *r.;^!.ir! íl,re rln nrra rroi.r n rarrrrt rl,r..río ,ryrion l,arn

5dt;U.;i,ulLlÉU'.;r!,1

respectivas ações plauejarlas pílra o seu atingÍmento, poderão ser alteradas, se durante o

pcríodo (iecorndo cntre a al)resenlâção dest,a l-ei e â elaboração da proposla orçamerltária
para 2020 surgirem novas cicmanrlas ou situações om que haja rlecessidarle ([a interveoÇão
do Poder Píülico, ou em decorrôncia clo créditos adicionais ocorridos.
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Árt. 16 - As metas e as prioridades pírra o excrcicio financeiro de 2020 scriio
distribuirlas nos orçamcntos, delalhaclas em 1lrogramas, projetos c atividades, obserwadas

às .qeguintes destinaÇões:
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capÍrulo ur

DA ESTRUTURA E oRGANIzAÇÃo DOS ORÇAMENTOS

fut. 17 ' Os orçamentos, fiscal e da seguridadc social, compreonderão a programação
dos podcrcs tlo Municipio, scus fundos, órgãos, autarquias c Íündaçõcs instituídas c
mantidas pelo Potler Público.

Parágrafo único. As categorias de programação tlo que trâta esta l,ei serâo
identilicadas nc prcjeto dc lci orÇamentária por programas, atividarles, projetos e

operaÇões especiais,

A-rt. 18'Para efeito desta l,ei, entende'so por:

I - programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendirlos, sendo mensuratlo por intlicadores a serem

estabelccidos no plano plurianual;

II - atividadc: um iuatrumento dc programaqãc pnra alcançar c objotivo de um
prosrama, envolvendo um conjunto cle operações que sc realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da âção de governoi

III - projeto: um inst,rumênto de programação para alcançar o objetivo de um
programa envolvendo um conju-nto cl-e ol-,erações, limitadas no temDo, das quais resulta um
protluto que concorre para a expansâo ou aperfeiçoamento da ação tle govemo.

IV - operações especiais; as despesas que nã.o contribuem t)aro, a manutenção das
ações de governo, das quais nzlo resulta um llroduto, e não geram contraprestação üreta
sob a forma cle bens e serviços.

§ 1"' Cada programa identificará as açõos necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma tle ativiilatles, projetos e operaqõos cspeciais, espccificanrlo metas, bem ccmo
as unidades orçamentárias responsáveis.

Art. 19 ' A proposta orgamentária do Município pata 2020 será encaminhada ao
Potler l,egislativo, contendo:

I - mensagemi

II " projeto de lei orçamentária.

fut. 20'Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentária anuall

Ce fiü --llminisrm,io l'orcirr.t lt[in
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tst!!!Koisx!s!!b!!r!!,!ush
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§ 2"' As atividarles, projetos e operações especiais serão desdobraclos em categorias
econômicas, grupos de natureza da dospesa, modalidades de aplicação e elementos
econômicos, não podendo haver alteração das rosDectivas fiualidades e da denominação
das metas estabolocidas.
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II ' ancxo da despe,sa dos orçamentos fiscal e cla seguriclarle social, discriminados por
..-.:.r^.r^ ^--^-.^..'.-:^ ^^-.,-^--.1 ....1 . -..r-..^..r^ .. ,.-:,1.,1^.. ,t., -.1-i-i-r-^^.i.. ,lj-^,.,ul{rUí{'lt UlUúltllillL.lll.l, LUtlllrlUúrr(luirirú aúiaiiiiri,ai (' úiiiú"iLaúi. iiü .iUiiiiiltSi,i iiçi-iu iiiii'iô,

tietalharla at,ó o nívcl de ativjrlacle, projeLo e operliÇõos espcciais, segundo os grupos de

despesa, elementos econômicos e as fontes de recursosj

fut. 21 Para efeito tlo disposto no art. 20 dosta lxri, o Poder Legislativo
^-^--i'11'--á 4^ p^/l^F fi.ôê,'riv^ qtá lll rlo errneln,lo ,OIQ crrn nrírr)ôrl-' nr,.:rmnnlÁrirr.tiiÚ!-l,U itt i,,lUi,Ui:lll f,.t\ull:: !:t.. ....

,arâ os fins dc consolidação do projeto de lei orçamentária.

CA]'ÍTULO IV

DAS DIRETRIZDS PAITAAEIÁBORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMDNTO DO
rrr rr.rrr,Ínrlt
.LYr (J Ir l\,II -(\-,

Art.22' ,\ plirLruruçl-rú tlu iri'irjeto, irpi'oviiÇã(i e ar ÊxicirÇiu i1a lci orçamuntái'ia pii"a
2020 dcverão eviclenciar a transparêr.:.cia da gestão Íiscal, oLseryando'sc o princÍpio da
publicidade e 1rermitinclo'se o amirlo accsso d:r sociedade a torlas as informaçõcs.

Art. 23 ' Para assegurar a participaÇão ltopular durante o processô de elaboração tla

Frciioii o or"CáirnCntárii j, o I'otlcr l'lxr.cut i.,,o 1:rcmoverá aurlirrncia irúbiicu, nc,. l,crmos Cu i-l!"1,.

48, § 1o, inciso I da l.ei Complementar F'ederal no 101, dc 4 cle maio dc 2000, ah.crada pela
lei Complemcntar no 131., de 27 de rnaio tle 2009 e perla Lei Complerncntar no 15G, r.le 28
rle dezembro de 2016 a tim de âssegurar aos ci([a([ãos a participação na seleção cias ações
prioritárias que tcriÍo recursos consignarlos nos orÇamentos.

Parágrafo único - A Câmara Municipal organizará aucliência pírblica para rliscussão
ila i;nii;osta orçamentária cl'.rrantc o i)]:occ$so ,Je su:l aprecirção e aprtlr'ação.

4.r".24 ' (,rs cstudos i:ant rlcfiliçio clos U:^çernr.ntos tla ftcccila ilar:l 2020 <lc', err'io
obscrvar os olcitos da altcração rla lcgislação {,ributária, inccntivos fiscais autorizarlos, a
inílaçào do período, o crescimento econômico, a ampliação cla base cle chlculo dos tributos e
a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeqão para os dois seguintes.

§ 1" Até 45 dias antes do encaminh amento rla ProposÍ,a Orçame ntária âo Porler
!,'. gisl;itivu. - l)u,lcr ExL.cutivo LlurricipuJ coiouurá ! lirr:irosiçio d; Cârnirra l,luniui;al c;

Certto. llrfiiüixfi ari'o !'ort üro -llaia
..|refiiia Eerewt ie ,iie,teíe:i, 3 

'it 
-Centtu- iítç aribo r - Cean; - CEi>: íi.i.a9ú.iiíni - i!i.ío/e: 8A -)iiili.;:li,

!.. rr Í fr a i a |:r !Íúb!4.!r.ia r. A t 4

I ' quaclros orÇamenl,árics consolidarlos dos orçamenlos fiscal e fla scguridarlc social,
..^-,,-^^,,.I^-.1^.

..\ -..,rr- .,-- r". -J^ .l---^,^ '.,.- -^^-^-.^^ -^-..-.] , ^^í,, reu(,n.d .lr(rt t(.,l1r(., (rE.\l,t,i.r l,ut (.drcHrrrt(r uLr,trrr llLtl r' 5t ulruõ! iluÉuiiiiii irir

orçamentos e de§pesa por prôgrítmas;

b) despcsa por função, subfunção e programa, conllorme os vínculos cle rccursosi

d receitas previstas parzr autarquia.

Í
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cstudos e as estimativas de receitas para o exercício de 2020, inclnsive tla receita corrente
líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

§ 2'Para fins do limi'ue das dcspesas do Poder Legislativo, ilo-c termos do art. 29'A da

Constituição Fedoral e tla metodologia de cálculo estabelec.ida, considerarse"á a receitâ
arrecadada ate 30 tle junho de 2019 acrescida tia tentlência cle arrecadação ate o final <lo

exerctcro.

Art. 25 . Alóm de obscrvar as clemais tlirctrizes estabcleciclas ncsta Loi, a alocação

dos recursos na lei orçamentária e em seus cródit"os adicionais será fcita de fcrma a

propiciar o controle dos custos clas aÇões e a avaliação dos resultaclos dos programas de

governo.

Art. 26 ' Na programaçâo da despesa não poderâo ser fixadas dospesas sem que

ostejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instii,uídas as uuidirtles
executoras.

Art, 27 'Na execução do orçarnento, verilicado que o cornporíanrento da receita

ordinária poclerá afetar o cumprimento tias metas cle resultarlo primário e nominai, os

Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, atlotarão o
mccanismo tle limitação de empenhos e movimentação firranceira nos montautes
necessários, observatlas as respecl:ivas fontcs tle recursos, uas seguintes tlespesas:

I - contrapartida para projetos ou atividades vinculatlos a recursos oriu[dos de

fontes extraordinârias, como transferências voluntárias, opcrações cle crédito, alienação de

ativos, clcsdc quc ainda não compromctido-si
II 'obras em geral, cuja fase ou etâpa ainda não esteja iniciadai
III - aquisição de combustíveis e derivados, rlestinados à frota de voículos, exceto

dos setores rle etlucaqão e saúdoi
IV ' dol,ação para material de consumo c orrtrcs serviços de torceiros das <liversas

atividaclesi
V ' diárias tlc viagem;
VI 'festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma naturezâ;
VII * despesas com publicidade institucionali
VIII ' horas extras.

§ 1" Na avaliaÇão rlo cumprimento das metas Lrimestrais de arrecadação para
implementação ou não (lo mocanismo tla limitação de em1-renho e movimentaçâo
financeira, será considerar[o ainrla o resultatlo financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do oxercÍcio de 20t9, observada a vincu-lação de recursos.

§ 2'Não serão obieto tle limitação de empenho:

t)

{'

L

Cenru . iiminitrativo l'.n.'ino Ituil
.l|er Ia lte.ena le.ller,..a.35l, -Czrúre Jdg a batu. (2drd - CÍ:I': ttt.190.t ltt - Í.leÍoid: 8E - tttt8,151l
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I " despesas relacionadas com vinculações constitucionais c legais, nos termos tlo § 2o

do art.9'da LC n' 101/2000 e do art.28 da Lei Complementar Federal n.o 141, de 13 de
janeiro de 2012i

1l ' as despesas com o pagamento de precatorios e sentenças judiciais de pequeno

valori
III ' as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos -qociais; e

IV' as despesas financiadas com recursos de Transferências Voiuntárias da Uniâo e
do Estado, Operações de Crédito e Alienação de bens.

§ 3' Occrrenrlo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se lará
oberiecenclo ao clisposto no art. 0o, § 1', tla LC n" 101/2000.

§ 4'Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão
dispensadzrs a o'btenção tlos resultados fiscais programados e â limitação de empenho
enqualto perdurâr essa situação, nos terrnos tlo art. 65 da LC n" 10f/2000.

A.t. 28 'A ccmpensação de quo trata o aú. 17, § 2", tla LC n" 1012000, quanrlo da

criação ou aumeuto de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuatlo, poderá ser
roalizada a partir do aproveitamento rla margem líquicla de expansão prevista no inciso V
do § 2'do art. 4u, da referida Lci, desde que obscrvatlos:

I - o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de 2020 e de

cÉditos aCicicnaisi

II - os limites estabelecidos nos arts. 20, inciso llI, e 22, parágrafo único, cia LC
n" 101/2000, no caso da geração de despesas com pessoal e respectivos encargos; e

III - o valor da margem líqukla de expansão constânte no tiernonstrativo VIII, de que

trata o art. 2", dessa l,ei.

fut, 29 - Constarão no projeto de lei orçamentária reservas <le contingência, para
atenrler às seguintcs finalidades:

I atender passivos contingentes e outros riscos e eveltos fiscais imltrevistos
rclacionados no Anexo dc que trata o arl. 2o clesta lej.

I1 ' cobertura cie créditos aücionaisi

Cotrnt.llnúriJtrutittt Füttitto llait
,lterúlt, Ireaeüa de ille e?L 3 50 -CerrnÉ loguotibdra - Ce rá - CElr: ó3.190.000 - Tuleforte: 88 - 3Sô8.JS1O

tal,atrà /Ú,zua bdt ü.aeroL h t

/)
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§ 1o A reserva de contingência, de que tratâ o câput, será fixada em, no mínimo, 0,2
o/u (zeto ürgula dois por cento) ila receita corrênte líquitla, e sua utilizagão dar-se-á
mediante créclitos adicionais abertos à sua contâ.

§ 2" Na hipótese <le Íicar rlemonstrado que as reservas cle eontingência constituídas
na form a dos inciso I tlo caput não seja utilizarla para sua finalidado, no todo ou em parte
ató 01 de dezombro clc 2020, o Chcfc do Execu-trvo po.Jerâ utilizar scu salclo para dar

, . 
..... -....,.*-.:f I
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coberlura a outros cróditos a<iicionais, krgalmente aulorizados ua forma dos artigos 41, 42
e 4il da l,ei Fetleral rf 4.1]20/19S4.

1-r .,)r\ 
^ ^^:^ ..-i -;.Á.^;,.^ l^ ..-.^-:,t^,1^^ ^..^ -,-:lrrL. oU - t1à i1çUt's l,Ir{rlr'.1írdF LUrrsUdrtltra llL, ctllU^U Llc l,IlUr rlrJrLl:$ tlur rrdll

estiverem contempladas no Irlano Plurianuirl - PPA vigente, Íicam automaticirmentc
rntegradas ao mêsmo.

Art. - 31 ' Observado o rlisposto no art. 45 da l,ei Complemcntar n" l0i, cle 2000,
c^tr^,rtô carÀn;nnl'rí,lno 'r,r.,nc,rn^iarn-.n4 I ^i n.---,,-rá.;-.1^')Ô'rn.,''i vr v({trr\

r - ti. ^""- "i,l^ 
,',1^-,'.'À- ^ 

.,'Ê,.i^-r^-^,.r^ .^,.L.-..L..I^^ ^,. .l^^,,
lJr.l(r.r.: .r§ ('u§lrç§.r.- ii i_i i ii

conservação do patrimônio pÍrLirico e para os projetos em anclamentoi

iI ' a ação estiver compatível com o Plano PlurÍanual.

Parágtrfo único. 0 tlispost,o neste artigo não se :rplica às despesas programadas com
.l^ rr.,,,cíhrá-..i,,ê..^1,,,,iÁf,.,"ô^,r^rô.Â,,c,1o,.*órliia r.rrio -wonr,,.in í'i.., tifrira,t" à1 'úJ 

( wt,v t úvvui .

re-spectiva rlisponib ilidade orçamentária e financeira.

fut. 32 ' . As metas Íiscars estabelecidas no rlcmonstralivo I dc quc tratâ o art. 2o

tlcssa l,ei, sorão desclobraclas em met,as quarlrimestrais para fins ilo avaliaÇão cm
aucliência pú'blica na Oátmara Munrcipal atí: o final dos meses rie maio, setembro e

feveteiro, cle motlo a acompanhar o cuml)rimerlto dos seus objetivos, corrigir de-cvios,

availar os gastos o tambóm o cumpnmorlto das mctas fisicas estabcieoiclas.

§ 1," Para J)ns cle realizaçâo ,la aurhoncra prririrca 1,n'visla clput. ê enr con t,..rrm rria úe

com o art. 9', § 4', rl:i LC no 101/2000, o Podor Exccutivo cncâminherá ao Podcr
Legislativo, at,é 2 klois) dias antes da audiôncia, relatório do avaliação rlo cnmprimento
da-q meta.q fiscais, com as justificativa.s de cvenluais rlcsvios e indicâção das merlidas
corretivas a(lotadas.

§ 2' Compete ao Porler Lcgislativn Mrinicipal, mediante préviô agendamento com o
Poder llxecutrvo, convocar e coordenar â realização tlas audiências públicas reíeririas no
caput.

fut. 33 'Â. abertura de cróditos suplemeltares e esl)ecjais rlependerá rla oxrstôncia
de rccursos rlisponiveÍs para a despesa, ficanrio aulorizatla a abertura tle crôditos
írdicionals suplementares its dotações dos orçamentos contidos ua.l,ei Orçamcntária de
2020 ai"é o lirnrto rle 709/e (setent.a |or ccr:ro) d" 1.ota.l rlr dosplsir Íi:a,la la I.0.4. rrtilizlldl
como lontes ([o recursos as 1;rescrições constibucionais e nos termos da l,ei n.'4.320/1]4:

Art. 34 " No âmbito tio Poder Legislaiivo, a abertura dc cróditos su))lementâres
aul,orizatlos na Lei Orçamcntária tie 2020, com inriicação de recursos coml)cusâtórios do
próprio órgão, nos termos do art. 43, § 1". inciso iII, da Lei Federal n" 4.320/1964,
procederse'á por ato tlo Presidento rla Câmara dos Vereatlore.q.

Ca»to llrflitbi.atin l,orüo -lIoht
.1,e i& beiertu le.llclreíes, J3/)-Ceú t- Jiíj üribs.a-CNrá-CEI,: ó3.190. ín,t.krt,ne:88-35ô8.1slo
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Art. 35 - À reabortura tlos cróditos especiais e extraorclinários, conforme disposto no

art. 1G?, § 2", da Constituiçãc lrederal, será efetivada, quando neccssária, a+é 30 de abril
de 2020.

Art. 36 O Potler Executivo poderá, mediant,e Decreto, transpor, rematrcjar,

transferir ou utilizar, tol,al ou parcialmetrtc, âs dotaçõês orçamentárias aprovatlas na I.ei
Orçamontária de 2020 c em cróditos adicionais, em decorrância tla extinção,

transformação, tran-sferência, incorporagão ou desmembramento de órgãos e elrtidatles,

bem como de alterações dc suas competêucias ou atribuições, mantida a eatrutura
programática.

Parágrafo único. A transposigâo, trausferência ou romanejamenüo nâo poderá

resultar em alteraÇão dos valores das programa@es aprovatlas na [,ei Orqamcntária ou

em créditos adicionais, podenrlo haver, exccpcionalmente, ajuste na classificação

funcional.

fut. 37 ' As fontes de recursos e as modalidades cle al:licação da rlespesa, aprovadas

na lei orqamentária, e em seus créditos atücionais, potlerão ser moüficadas,
justificadamente, para atender às necessidades de exocuÇão, por mcio tle decreto tlo Poder

Execr.rtivo, tlesde rluc vcrillcada a inviabilidade tócnica, operacional ou econômica tla

execuÇr'io do créclito, através rla Ionto de recursos e/ou modalidade prevista na loi
orçamentária e em seus cróditos aclicionais.

Art. Í]8 " A tlestinação de recursos orçamentáTios às entidades irrivatlas sem fins
Iucrativos deverá observar o Art.16 da [,ei Eederal no 4.320 de 17 de março de 1964 e a l,ei
Foderal uo 13.019, de 31 de julho de 2014, altorada pela I,ei no 13.204, tle 14 de rlezembro

de 2015, além das exigências insLituítlas pelo Tribunal cle Colrtas do Estado rlo Ceará.

Art. 39 ' A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da tlívida
pública muuicipal, rrcs terrnos dcs ccmpromissos firmados, inclusive com a previd.ência

social.

fut. 40 ' O projeto rle Lei OrÇamentária somente poderá incluir, ua comllosição da
rcceita total tlo Mur cípio, recursos provenientes de operações de crédito já contratadas ou
autorizatlas pelo Ministério t1a Fazenrla, respeitados os limites estabelecidos no artigo 1G7,

inciso III, da Constituição Federal a cm Resolução do Senado Fecleral.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÔDS SOBRE DESPDSAS COM PESSOAL

Art. 41 ' O Executivo e o l€gislâtivô Municipal, mediante lei auüorizativa, poderâo
em 2020, criar cargcs e Íunções, alterar a estru+,';ra tle carroira, corrigil ou aumentar â

C'n'tn,.U i,iítqti,o l'o"t tuo lluid
'lt'cniln Re?rru de .r lerr!.rt. 3 51, -Cenno- JaE atibara - Ltcará - C'El,: ó3.190.110 - T.lleíonc: 
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remtmeração tle servidores, concecler vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso
público ou caráter temporário na forrna de lei, obscrvados os limites e as regras da LRF,

Parágrafo Único - Os recursos parâ âs despesa-s tlecorrentes destes atos cloverâo
estar previstos na lei de orÇâmento para 2020.

Att 42'Rassalvada a hipótese rio inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a
desposa total com pessoal de cacla um dos Poderes em 2020, Executivo e l.cgislativo, não
exccclcrá om Perccntue! tia Rcceita Corrcntc Líquida, a dcspcsa .,'erificado no exercicio dc
2019, acrescicla de 5%, obedecido o limite prudencial cle 51,30% e 5,70o/o cla Receita
Corrente Liquida, respectivamente.

Art. 43 ' Nos casos de necessidade temporária, de excepcional inbcresse púrblico,

devidamente justificado pela autoridade compotente, a Adminisbraçáo Municipal poderá
aul,orizar a realiza<;ão de horas cxtras pelos scrvidores, tluantlo as despesas com llessoal
nâo excederem a 957ó do limite ostabeleciclo no art. 20, III tla LRF (art. 22, parirgrafo
único, V da LRF).

Art.44'O Dxecutivo Municipal aclotará as seguintes metlitlas para rerluzir as

clespesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF :

I eliminação tle vantagens concodidas a servidoresi

Il oliminação das clcsposas com horas'extrasi

III exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissãoi

IV demissão de servrdores admitidos em caráter temporário.

fut. 45 ' Para efeito desta l.ci e registros contábeis, entcude-se como terceirizagão de
mão'tle'obra rcfcrcnte subsl,it,nição de servi«lorcs dc que trata o art. 18, § l" tla LRF, a

contratação de mão'de'obra ctrjas atividades ou lunções guardem relação com atividatles
ou funções previstas no Plano cle Cargos da Admiuistração Municipal, ou ainda, atividades
pró1xias da AdministraÇão Pirblica, desde que, em amtros os casos, lâo haja utilização de

mâteriais ou eqr.ripamentos clc propriedade do contratado ou dc lcrceiros.

Parágrafo Único Quantlo â contratação tle mão'tle'obra envolver taml-róm
forrtecimeirto d.e materiais ou utilização de equiliamentos de proliriedade do coiitrata<lo on
de terceiros, por não caracterizar substituição de servitlores, a tlespesa será classiÍicarla
em outros elementos do despesa que não o "34'Or"rtras Despesas de Pcssoal decorrentcs
de Contratos de Terceirizaçã0".

CAPÍTULOVI

DÀS DISPOSIÇÔ]'S SOBRE .ÁJ1'ERAÇÂO NA LEGISI,AÇÃO TIT] BUTARTA

C erú ru.4.Li iú íúr ulit u I'oR. ir..' ] í a i a
,lverrido &eíefto d..VetuÉpt. 350 -Carrit> toeuaribaro - Ceará - CEP 63.190.0tu, - Ttl4h e: 88 - J3ó8..151o
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fut.46'O Executivo Municipal, quando autorizatlo em lei, poderá conceder ou
ampliar beneffcio frscal tle nâturezâ tributâria com vistas a cstirnular o crescimento
econômico, a geração rle empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes tlc
classes mcnos favorecidas, devendo esses beneficios scr considerados no cálculo do
orçamento cla reccita e ser€m objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro
no exercício em que iniciar sua vigência e nos clois subsequentes.

AÍt. 47 'Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos parâ cobrança sejam superiores ao crérlitc tributário, pc<lerão ser cancelados,

mediante autorizaçâo em lei, não se constituindo como renúncia de receita.

Art. 48 - O ato que conceder ou ampiiar incentivo, isenção ou beneficio de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento rla Receita, §omentc entrará em vigor
após adoção tle medidas cle compensação.

CAPÍTUI,OYII

DAS DISI'OSIÇÕES GEITÀIS

Àrt. 49 O Bxecutivo Municipal enviará a pmposta orçamentária à Câmara
Municipal para aprcciação e votaçâo até clo dia 1o de de outubro de 2019 om atendimento
ao aú,. 42, § l'lo da Constil,uiÇrlo Estadual, qrre a aprociará o a tlevolverá para sançiro até o
encerramento do 2o período legislativo.

§ 1'' A Câmara Municipal não entrará em reccsso enquauto não cumprir o disposto
no "caput" destc art,igo.

§ 2'' Se o projeto de lei orçamentária nilo for aprovarlo até 31 de dezembro de 2019,
sua programação poderá ser executada até a publicaçâo da lei orçamentária respectiva,
mediante a utilização mensal de um valor básico correspondentc a 1/12 (um doze avos) tlas
dotações para dospesas constantes na propostâ orçamentária.

§ 3'Enquanto nãc aprovada a Lei Orçomentária Ce 2020, cs valorcs consignadcs no
respectivo Projeto de l,ei porlorâo ser utilizados para demonstrar, quando exigível, a
prcvisão orçamenlária nos procedimentos referentcs à faso interna tla licit.ação.

§ 40 Os procedimênto-c administrativos <le cstimat,iva rlo impacto orçamentário'
financeiro e rleclaraÇão do ordenador da clespesa tle que trata o art. 1"6, itons I e II da LBIr
tlcverão ser inseridos no processo que abriga os âutos da licitação ou sua
di spen salinexi gibi lidarie.

Art. 50 ' Em co*sonância com o que dispõe o § b'do art. 166 da constituiçâo Federal
e na Lei orgânica Mulicillal, pode rár o Prefeito enviar Mensagcm ri câmara Municipal
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para propor modificações ao projeto de lei orçamentária onquanto não estiver eoncluída a
votação pelas comissões <Ic legisiali.,'o.

Art. 51 ' As emendas ao projeto de lei orçamentária ou âos projêtos de lei que a
mociifrquem deverão ser compatíveis com os programas e objetivos do Plano Plurianual
2018 ' 2021 e com as rliretrizes, üsDosições, prioridades e metas desta l,ei.

ÁÍt. 52 'Na roalização das ações de sua competência, o Município poderá transferir
recursos a institüções pri.,.aclas sem frns lucrativos, clesde que compatíveis com os

programas constantes da lei orçamontária anual, metliantc convênio, parcerias, ajuste ou
congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os cleveres e obrigações de catla parte, a

forma e os prazo-§ para prestação de contas, observado o que pre§creve o art. 38 da
presento l,ei.

Alt. 53 ' Fica o Porler Executrvo autorizado a contribuir para o custeio de despcsas

dc cornpelência de outros cntcs da Fcderaçã0, inclusive instituições públicas viuculadas à

Uniã0, ao Esl,arlo ou â outro Município, dcstlc quo compativeis com os progrâmas

constantes da lei orÇamentária anual, mctliante convênio, ajuste ou congônere.

Art. 54 Él de responsabilidacle do Ordenador c1a I)espesa o cumprimento das

rlisposi@es contidas nos arts. 16 e 17 da Iri Complementar Federal no 101, tle 04 do maio

de 2000, alterada pela Lei Complementar no 131, de 27 de maio dê 2009 e pela Iri
Complementar no i56, de 28 de dezembro de 20i6.

Art, 55 ' São verlaclos quaisquer procetlimentos pelos ortlenaclores rie despesa que

viabilizem a êxecução de despcsas sem comprovatla e suficiente rlisponibilidarle de dotação
orçamentária.

Parágrafo Único. A contabilidarle registrará os atos e fatos relativos à gestâo

orçamentária'fina-nceira efeíivamente ocorridos, sem prejuízo das reqronsabiiidades e

providôncias clcrivadas da inobscrvância clo "catruli' clcsto artigo.

^rt. 
56 ' Serão consideradas legais as despesas com mr tas e juros pelo eventual

atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de

tesouraria.

Art. 57 - Podorá ser incluíclo Iio orçâÍneDto alual para o exercício financeiro da 2020,
fixagão para o custeio de dcspesas com cartorio, concessão de refeições e tloações.

§ 1'' As refeiÇÕes e lanches, quando necessários.irclusive em datas comemorativas,
sorão concedidas em reuniõcs com autoridacles de outras esferas administrativas, com
mcmbros da edilidade municipal, secretários c seruitlores públicos municipais.

§ 2'' A-* doaÇões serão conccdidas cB1 caso Ce cxtrcma ncccssidade, com ccntrole c

acomllanhamento da Assistência Social, através de Drocesso devidamonte formalizado.
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4r1.. 58" Es1,a l,ei entrará em úgor na clata clc sua publicaç,:io.

PAÇO MUNICÍi'ÀL DE JAGUÂRTBI\IIÀ . USTÂDO
CEÀltÁ, em 04 rle junho rle 2019.

JOACY SANTOSJÚNIOR
P al
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